
Lei  Nº  1.258/2019

         “Cria o Programa Municipal de Bolsas de Trabalho para Estudantes e

dá Outras Providências”.

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os

habitantes do município de Angelina, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Bolsa de Trabalho, destinado a atender estudantes residentes no

Município Angelina, regularmente matriculados em estabelecimento de Ensino Médio e Superior.

Art. 2º O Programa Instituído pelo  caput suprirá as necessidades de serviços do Poder Público Municipal

com  trabalhos  burocráticos,  administrativos,  recepção,  na  monitoria  do  transporte  escolar,  auxiliar  na  área  de

informática,  auxiliar  nas  unidades  escolares  e  outras  necessidades  relativas  aos  setores  que  demandarem  o

programa.

Paragrafo Único. O Bolsista deverá participar de cursos de formação ofertados pelo setor onde for exercer

suas atividades.

Art.  3º Para  que  a  Bolsa  de  Trabalho  seja  fornecida,  os  interessados  deverão  preencher  os  seguintes  pré-

requisitos e atender aos critérios elencados:

I. Estar matriculado e frequentando regularmente as aulas;

II. Possuir idade mínima de 16 anos;

III. Ter  disponibilidade  de  tempo em horário  pré-determinado  para  suprir  as  necessidades  das  respectivas

Secretarias Municipais;

IV. Ter bom aproveitamento em seus estudos, para o qual o bolsista deverá apresentar trimestralmente, ou em

outro período, de acordo com a Instituição em que estuda comprovante de rendimento escolar que não

deverá ter nota abaixo da média estabelecida pela instituição em que frequenta;

V. Ser morador/residente de Angelina;

VI. A frequência do bolsista está vinculada ao calendário escolar do município, podendo em casos excepcionais,

de comum acordo entre as partes, serem estabelecidos outros horários, sem prejuízo dos alunos e do Poder

Público.

VII. A carga horária semanal será de no máximo 30 (trinta) horas;



VIII. A Prefeitura não se responsabilizará pelo transporte do Bolsista para o local de trabalho;

IX. No ato de inscrição dos interessados, serão exigidos os seguintes documentos:

1. Preencher ficha de inscrição;

2. Cópia do comprovante de residência;

3. Carteira de identidade ou certidão de nascimento;

4. Declaração de matrícula fornecida pelo estabelecimento escolar onde o aluno estiver matriculado ou

da instituição de ensino superior;

X. A Bolsa de Trabalho poderá ser cancelada a qualquer tempo, mediante interesse público. 

       Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto terá a função de selecionar os candidatos a

Bolsa de Trabalho, através de Edital e Processo de Seleção.

     Art. 5º A Prefeitura poderá conceder até 20 (vinte) Bolsas de Trabalho.

      Art. 6º O valor da bolsa do Programa Municipal de Bolsas de Trabalho para Estudantes, fica fixado a partir da

data de publicação desta Lei, nos seguintes quantitativos: 

I. Bolsistas de Nível Médio – 20 horas: R$ 453,00 (quatrocentos e cinquenta e três reais);

II. Bolsistas de Nível Médio – 30 horas: R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais);

III. Bolsistas de Nível Superior – 20 horas: R$ 553,00 (quinhentos e cinquenta e três reais);

IV. Bolsistas de Nível Superior – 30 horas: R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) 

Parágrafo Único. Os valores da  bolsa  do Programa Municipal de Bolsas de Trabalho serão reajustados na

mesma data e índices aplicados aos servidores públicos municipais. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Angelina, 30  de abril de 2019.

Gilberto Orlando Dorigon

Prefeito Municipal


